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COMISSÂO DE, EDUCACÃO

PÂRECER N" 24 D8,2022.

PROPOSIÇÂO' PRO;ETO DE LEI N. 166 de 2022 que altera dispositivos da Lei Municipal n. 6.560,

de 09 de dezembro de 2015, que instituiu o Programa Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de

Educação, visando efetuar o Íepasse de recursos financeiros às unidades escolares da rede municipal de

ensino.

PROPONENTE : Poder Executivo

RELATOR: Vereador Professor Santello/PTB
VOTO DO RELÃTOR: Favorável
PARECER DA COMISSÃO: Favorável
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I _ RELÀTORIO

O presente Parecer diz tespeito à manifestação da Comissão Permanente de Educaçío acerca

do PROJETO DE LEI N. 166 DE 2022, que visa alterar os dispositivos da Lei Municipal n. 6.560, de

09 de dezembro de 2075, que instituiu o Ptograma Fundo Rotativo da Secretaria Municipal de

Educação, visando efetuat o Íepâsse de recursos financeitos às unidades escolates da rede municipal de

ensino.

O Projeto de Lei n. 166/2022 alten a Lei Municipal n. 6.560/2015 com relação aos artigos 1",

3" e 4". O afi. T" "caput"svbstitui o teÍmo "mensall'pelo termo "bimestfal", o aÍt. 3" está sendo alterado

em sua completa redação com o acréscimo de dois incisos qae fazem tefetência aos alunos inclusos,

enquânto o art.4" "capuí'substitui o tetmo "mensal" para "bimesúal', em seu pxâgrafo único será

alterado o repasse de recursos de 10 (dez) paru 6 (seis) parcelas.

Em mensagem de lei, o Executivo esclarece que as altetações se tefetem à regularidade dos

Íepâsses de mensal para bimestal a pedido dos Diretores das instituições de ensino e que depois de

crtada a Clltjca Escola para Pessoas com Transtorno do Espectro Autista Q020), o repasse de tecursos

paÍâ essa instituição necessitada de regulamentação.

Nesta ocasião, após relatório, cabe à Comissão de Educação, poÍ meio de seu Relator, ex Í^Í
paÍecer sobte o Projeto
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II - VOTO DO RELATOR

Com base no Art. 43, IV, fui designado pata ser Relator do PROJETO DE LEI N. 166 DE
2022, e devido a isso apÍesento meu voto para anâlise e deliberação das veteadoras integtantes desta

Comissão, sempre pautado nos aspectos de conveniência, oportunidade e do interesse público.

O PROJETO DE LEI N. 766 de 2022, vem a esta Comissão de Educação, e me cabe, na

qualidade de Relator, deliberar conclusivamente sobre a maténa nos teÍmos do Regimento Interno.

Diante da mensagem de lei enviada pelo Executivo, considerando a ciaçã"o de comissão de

estudos pata a revisão da Lei Municipal 6.560 de 2015, considerando que âs altetações de repasses dos

Íecursos foram soücitadas pelos próprios Diretores das instituições da Rede Municipal, sustento a

anáüse do parecer a partk do que me foi apresentado. Assim, segundo as informações anexadas, os

Íepasses de recursos que antes eÍâm mensais passarão, com as altetações pÍopostas, seÍem bimesttais

paÍa que as instituições de ensino tenham mais tempo paÍâ se plane)ar e efetuar as despesas, segundo o

Manual de Progtama de Fundo Rotativo do Estado doParur;Lâ os intervalos entÍe os Íepasses seria um

ato discricionário do Executivo, pois sobre isso nada menciona.l

E por outro lado, inclui os alunos inclusos Ílos Íepâsses de tecursos pet capita contemplando

esta nova situação da rede municipal de ensino. Âssim, pelo que analiso, não há ôbice para aprovação

do projeto e alteoção do pedodo de repasses soücitados pelos Diretores umâ vez que o ptojeto tem o

objetivo de facilitat a gestão desses.

Portanto, manifesto-me parecer FÂVORÁVEL a presente m^tétra.

É o -.o Voto.

B

I http://www.gestaoescolar.diaadia.pr.gov.br/arquivos/Filelpdf /manualfr_2012.pdf
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Âo analisar o voto, as VeteadoÍas componentes da Comissão de Educaçáo, pot maiolia
absoluta, 

^c 
t^m o voto do Relator e manifestam-se favotáveis à tramitação do Projeto de Lei n" L16,

de2022.

Sala da Comissão de Educação.

Cascavel,16 de dezembro de2022.

Y ereadota f Repubücano s /Membro
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